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CONCEDE O TITULO DE HONRA AO
MÉRITO DA SAÚDE DOUTOR JOSÉ
BRASILEIRO DOURADO AO

SENHOR FÁBIO MARCONSINI DE
SOUZA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, através
de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Marlon de Oliveira Galvão,
usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno, combinado
com o inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e a Resolução n° 419, de 17 de
dezembro de 2019, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1" Fica concedido o Título de Honra ao Mérito da Saúde Doutor José Brasileiro
Dourado, previsto no art. T da Resolução n° 419/2019, ao Senhor Fábio Marconsini de
Souza.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
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Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título at
Saúde Doutor José Brasileiro Dourado, previsto na Resolução n° 419Í2019, ao t
Marconsini de Souza.

O homenageado foi indicação do vereador Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

O senhor Fábio Marconsini de Souza é formado pela Universidade UNESC - Centro
Universitário do Espírito Santo, sendo parte da 1® turma de enfermagem do Norte do estado,
formada em 2004.

Filho da senhora Carmelina Marconsini, técnica de enfermagem que dedicou 32 anos de
serviço ao município e ao Hospital São Marcos, Fábio seguiu os passos da mãe e construiu
uma trajetória marcada pelo compromisso, carinho e resolutividade no atendimento à
população.

Com experiência em diversas cidades, como São Gabriel da Palha, Águia Branca, Vila
Valério, Barra de São Francisco, Jaguaré e Pinheiros, o homenageado encontrou em Nova
Venécia sua maior missão, onde atuou por nove anos no bairro São Cristóvão, tomando-se
uma referência para a comunidade. Seu atendimento humanizado e eficaz fez com que os
moradores sentissem sua ausência, demonstrando o impacto positivo de seu trabalho.

Fábio também contribuiu por quase dois anos no bairro Bonfim, onde conquistou o respeito
e a admiração da população local. Seu jeito acolhedor e sua preocupação com aqueles que
mais precisam fizeram de seu trabalho um verdadeiro exemplo de dedicação à saúde pública.

Agora, assumindo novos desafios na Secretaria de Saúde, o senhor Fábio Marconsini de
Souza mantém seu compromisso de construir uma saúde mais humana e digna, levando
adiante os valores que sempre nortearam sua trajetória: respeito, carinho e resolutividade no
atendimento.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a qual,
certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes serviços
prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

E a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 07 de março de 2025;
71° de Emancipação Política; 18" Legislatura.
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